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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 416/2021

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Comunidade 
Terapêutica Viver Bem Assistência e Apoio a Mulheres Dependentes 
Químicas e Alcoólatras e Familiares, com sede no Município de 
Ibiporã.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Comunidade Terapêutica Viver Bem Assistência e 
Apoio a Mulheres Dependentes Químicas e Alcoólatras e Familiares, com sede no Município de Ibiporã. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

 

COBRA REPÓRTER

Deputado(a) Estadual

 

JUSTIFICATIVA A  Associação Comunidade Terapêutica Viver Bem Assistência e Apoio a Mulheres Dependentes 
Químicas e Alcoólatras e Familiares com sede no Município de Ibiporã, instituição fundada em novembro de 2016, 
sempre cumpriu o seu papel de entidade filantrópica e beneficente sem fins lucrativos, atendendo pessoas em situação 
de vulnerabilidade no campo da assistência social e da promoção humana.

 Recuperar dando assistência e acompanhamento às mulheres dependentes químicas, alcoólatras e de outras drogas 
psicoativas, é a missão desta instituição, que vem desempenhando excelente papel, tratando pessoas e salvando 
famílias desta grande tristeza que é a drogadição. 

A COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM, como é conhecida, é merecedora da distinção deste Estado com a 
concessão do Título de Instituição de Utilidade Pública no âmbito do Paraná, pois ajuda em muito a atividade do 
Estado no cumprimento das obrigações estatais, principalmente no que tange em ajudar na execução da Política de 
Estado sobre Drogas, garantindo também os direitos das mulheres, especialmente o direito à dignidade, envolvendo a 
sociedade por intermédio de conscientização dos malefícios que as drogas causam, tendo muito bons resultados. 

Neste sentido, conclamamos a todos os nossos queridos pares parlamentares a procederem o devido apoio à 
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Proposta de Lei que ora apresentamos, pois trata-se de matéria meritória e justa, sendo a instituição merecedora de 
nosso reconhecimento.

DEPUTADO COBRA REPORTER

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 416 e o 

código CRC 1B6F2A9E7C1A9BB
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INFORMAÇÃO Nº 361/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de agosto de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 416/2021.

 

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 18:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 361 e o 

código CRC 1D6B2B9D7C5C3BC
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INFORMAÇÃO Nº 400/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba,24 de agosto  de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matric. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 16:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 400 e o 

código CRC 1D6E2A9F8D3A2DA
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INFORMAÇÃO Nº 412/2021

Projeto de Lei n°: 416/2021

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública conforme  modelo 
 Silegis ( declaração- declaração autor projeto -up)

2) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade com datas das atividades descritas   para 
 comprovar periodicidade;

3) comprovação de inscrição no  Conselho Municipal ou  Estadual de Assistência  Social ( art.3º, 
caput da Lei 17.826/2013);

4) o  artigo  13º parágrafo único do Estatuto  Social está  em desacordo  com  art. 1º , inciso IV da Lei 
 17.826/2013;

5) o  artigo 39º do Estatuto  Social está  em desacordo com o art. 1º, inciso VI da Lei  17.826/2013; 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 24 de agosto de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
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Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 17:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 412 e o 

código CRC 1B6E2D9B8D3D6DF
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DECLARAÇÃO Nº 20/2021

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (Estatuto social da associação comunidade terapêutica Viver Bem 
assistência e apoio a mulheres dependentes químicas e alcoolatras e familiares, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 26999838/0001-24, com sede na Rua Joaquim Malta · Número: Q06L09 , Vila Rural, Ibiporã-
Pr a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com 
o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 09 de setembro de 2021. 

 

 

COBRA REPÓRTER

Deputado Estadual

DEPUTADO COBRA REPORTER

Documento assinado eletronicamente em 09/09/2021, às 16:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 20 e o código 

CRC 1F6F3D1D2F1D7BD
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INFORMAÇÃO Nº 1442/2021

Projeto de Lei n°: 416 /21

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM ASSISTÊNCIA E APOIO A MULHERES 
DEPENDENTES QUÍMICAS E ALCOÓLATRAS E FAMILIARES

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos::

1)) comprovação de inscrição no Conselho Municipal ou Estadual de Assistência Social ( art.3º, caput 
da Lei 17.826/2013); 

2) o artigo 13º parágrafo único do Estatuto Social está em desacordo com art. 1º , inciso IV da Lei 
17.826/2013; 

3) o artigo 39º do Estatuto Social está em desacordo com o art. 1º, inciso VI da Lei 17.826/2013; 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 05 de novembro  de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/11/2021, às 12:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1442 e o 

código CRC 1D6B3C6F1A2B4FA
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM ASSISTÊNCIA E APOIO A MULHERES DEPENDENTES QUÍMICAS E ALCOOLATRAS E FAMILIARES - C.N.P.J. 
26.999.838/0001-24 

Capítulo 1 - Da Denominação, Sede, Fins e Duração 

Artigo 1º - Constitui-se, sob a denominação de "ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM ASSISTÊNCIA E APOIO A 
MULHERES DEPENDENTES QUÍMICAS E ALCOOLA TRAS E 
FAMILIARES", pessoa jurídica de direito privado e inscrito no CNPJ Nº. 
26.999.838/0001-24, estabelecida sob a forma de associação civil sem fins lucrativos e com fins não econômicos, sem finalidade política, regida pelo presente 
Estatuto e pelas demais disposições legais. 

Artigo 2° - A sede da associação será na Rua: Joaquim Malta, Quadra 06, Lote: 09, Taquara do Reino na cidade de lbiporã - PR. 

Artigo 3° - A associação terá como finalidades: 
1- Recuperar e acompanhar MULHERES com dependência química por Álcool e Drogas, durante os dois primeiros anos de tratamento; 11- Promoção dos direitos das mulheres em tratamento no abrigo, proporcionando e preservando a elas os Direitos Humanos básicos a vida; 

111- Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e o de outros valores universais; 
IV- Envolver a sociedade e órgãos públicos para o combate a marginalização destas mulheres, possibilitando a reintegração das mesmas na sociedade; 
V- Agir com princípios cristãos em todas as situações e demonstrar o amor de Cristo para com a humanidade e para com o próximo; VI- Ser uma comunidade terapêutica local reconhecida pela sociedade e por seus benefícios, como órgão indispensável e eficiente no combate aos vícios e dependências químicas. 

Artigo 4° - Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos em Lei ,1 para consecução das finalidades, p~~:~~~s~e • in~lu::: desenvolver outray 
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atividades acessórias, voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais 
por meio de: a)- execução direta de projetos, programas ou planos de ações; b)
celebração de convênios, contratos ou outros instrumentos jurídicos; c)-percepção 
de doação de recursos físicos, humanos e financeiros, sem encargo, de entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreas afins; d) - Subvenções do poder público. 

Artigo 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a associação se organizará em 
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 
quais se regerão pelas disposições estatutárias e regimentais. 

Parágrafo Único: A associação poderá ter um Regimento Interno que, após aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Artigo 6° - O tempo de duração da associação é indeterminado. 

Capítulo li - Dos Associados 

Artigo 7º - São associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, sendo aprovados pela Diretoria da associação, pertencendo todos a uma única categoria. 

Artigo 8° - São direitos dos associados: (Art. 54, 1111 da Lei 10.406/02). 1- Participar das atividades da associação; 
li- Tomar parte nas assembleias gerais com igual direito de voto; 111- Votar e ser votado para os cargos da Administração. 
IV- Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para estas funções; 
V- Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a "Comunidade Terapêutica Viver Bem" 

Artigo 9° - São deveres dos associados: 
1- Respeitar o Regimento, cumprir as decisões das assembleias e demais órgãos dirigentes da entidade; t 11- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas. ('x ,1 
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Artigo 1 O - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações constituídas pela associação. 

Artigo 11 - Os associados perdem seus direitos: (Art. 54, 11 da Lei 10.406/02) 
1- Se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
li- Se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer 

decisão dos órgãos sociais; 
Ili- Se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação; 
IV- Se praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descrédito da 

Associação ou de seus membros; 
V- Se praticarem atos ou valerem-se do nome da Associação para obter 

vantagem indevida, proveito patrimonial ou pessoal , para si ou para 
terceiros; 

VI- Provocar ou causar prejuízo moral ou material para a Associação. 

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas acima, além de 

perderem seus direitos, os associados poderão ser excluídos da associação 

por decisão da Diretoria, havendo justa causa, assim reconhecida em 

procedimento que assegure direito de defesa e de recurso à Assembleia 

(art. 57 da Lei 10.406/02). 

Artigo 12 - Qualquer associado poderá, por iniciativa propna, desligar-se do 

quadro social da entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou 

motivação específica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação 

expressa e por escrito, através do endereçamento à entidade de carta datada e 

assinada. 

Capítulo Ili - Da Administração 

Artigo 13 - São órgãos sociais da Comunidade Terapêutica Viver Bem: 
1. Assembleia Geral dos Associados; 
2. Diretoria Executiva; 
3. Conselho Fiscal. 
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quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores, 

sendo o seu respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social; 

§2º - Os membros fundadores e os dirigentes não respondem pessoalmente pelas 

obrigações que contraírem em nome da Comunidade, mas respondem pelos 

prejuízos que causarem, com desvios de finalidades, infringindo as leis ou as 

normas estatutárias. 

Artigo 14 - A associação será administrada pelos seguintes órgãos: 
1- Assembleia Geral; 
11- Diretoria Executiva; 

Seção 1 - Da Assembleia Geral 

Artigo 15 - A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano da vontade social e 
será constituída pelos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 16 - Compete à Assembleia Geral: 
1- Eleger e nomear os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
11- Destituir os membros a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
Ili- Aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade; 
IV- Deliberar sobre alteração e reforma do estatuto; 
V- Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação 

das contas e balanço anual; 
VI- Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

§1° - Para as atribuições previstas nos incisos "li" e "IV" é necessário o voto 
concorde de (2/3) dois terços dos presentes à assembleia geral especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. (Art. 59, § único da Lei 1 O .406/02). 

§2º - A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. (Art. 60 da 
Lei 10.406/02). 
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1- Apreciação e aprovação do Balanço Trimestral e demais relatórios 
financeiros do exercício anterior e o Orçamento e Plano Anual de 
Trabalho para o novo exercício; 

11- Eleger os membros da Diretoria, quando for o caso; 
111- Aprovar o relatório de atividades e elaborar o planejamento para o 

exercício seguinte. 

Artigo 18 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando houver interesses da associação que exigirem o pronunciamento dos associados e para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos: 
1- Reforma do estatuto; 
li- Eleição de membros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercício; 

Ili- Destituição de administradores. 
IV- Extinção da Associação; 

Artigo 19 - A Assembleia Geral será convocada para fins determinados, mediante 
prévio e geral anúncio, através de edital afixado na sede da entidade ou por carta 
registrada endereçada a todos os sócios e por circulares ou outros meios 
adequados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis. 

Artigo 20 O quórum mínimo exigido para a instalação da Assembleia Geral, a qualquer tempo e de 50% (cinquenta por cento) dos sócios efetivos. 

Seção li - Da Diretoria Executiva 

Artigo 21 - A Diretoria Executiva será constituída por um Diretor Presidente e seu 
Vice, um Diretor Tesoureiro e um Secretário Geral, associados, devidamente 
eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 4 (quatro) anos, podendo haver 
uma reeleição sucessiva por igual período e não havendo limite para reeleições 
não sucessivas. 

Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva desempenharão as suas 
funções e atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber reembolso 
de despesas realizadas comprovadamente no exercício de suas atribuições. 

Artigo 22 - Compete a Diretoria Executiva: 
1- Apresentar relatório ao Conselho Fiscal e a Assembleia Geral dos 
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Associados, instruído com balanço patrimonial e com demonstrativo da 
situação financeira da Associação; 

li- Ajustar-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração 
em atividades de interesses comum; 

111- Convocar a Assembleia Geral; 
IV- Contratar e demitir funcionários; 
V- Decidir sobre a aquisição ou a alienação de imóveis, mediante prévia 

autorização da Assembleia Geral dos Associados ou "ad referendum" da 
referida Assembleia; 

VI- Aprovar regulamentos para a realização de eventos da APAI; 
VII- Criar Diretorias Especiais ou Comissões; 
VIII- Indicar e contratar Assessoria Jurídica; 
IX- Praticar atos da gestão administrativa; 
X- Praticar outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo 

regimento, aprovadas pela Assembleia Geral; 
XI- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

Parágrafo único: Os membros da diretoria votarão paritariamente, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, quando houver empate. 

Artigo 23 - A administração caberá ao Presidente o qual representará a 
Associação em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante 
terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da Associação com 
poderes específicos e mandato com prazo determinado, o qual nunca ultrapassará 
a data de extinção do mandato do Presidente que outorgar a procuração. 

Artigo 24 - Compete ainda ao Presidente: 
1- Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
li- Presidir a Assembleia Geral; 
111- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
IV- Designar representante em caráter eventual; 
V- Firmar contratos e convênios, após aprovação pela Assembleia; 
VI- Representar em público a Associação; 
VII- Dirigir e supervisionar todas as atividades da associação, podendo, 

para tanto, admitir e dispensar empregados, regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como, contratar a locação de serviços de( 
trabalhadores eventuais e sem vínculo empregatício, quando for o caso; 1 

VIII- Imprimir seus próprios métodos para eficiência da administração, na ...... 
estruturação de órgãos e serviços;-- -- ,- . , 1 
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IX- Realizar negócios jurídicos de qualquer natureza, exceto, os contrários a 
lei e ao Estatuto. 

Artigo 25 - Compete ao Vice-presidente: 
1- Auxiliar o Presidente nas atribuições que se fizerem necessário; 
11- Substituir o Presidente nos casos de impedimento ou quando estiver 

impossibilitado. 

Artigo 26 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 
1- Auxiliar o Diretor Presidente no gerenciamento das atividades 

administrativas e contábeis da associação; 
li- Arrecadar e contabilizar auxílios e donativos em dinheiro ou em espécie, 

mantendo em dia a escrituração de papeis e documentos, devidamente 
comprovada; 

111- Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
IV- Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 
V- Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 
VI- Conservar sob sua guarda e responsabil idade, o numerário e 

documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 
VII- Lavrar atas das Assembleias Gerais realizadas e registrá-las no cartório 

competente, devidamente assinada pelo Presidente da Assembleia, 
acompanhada de lista assinada pelos associados presentes; 

VIII- Substituir o Presidente nos casos em que este estiver impossibilitado. 

Artigo 27- Compete ao Secretário: 

1 - Secretariar as reuniões e assembleias; 

li - Manter a organização da documentação. 

Artigo 28 - Caberá ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Tesoureiro, 
representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive 
para movimentação de conta bancária e assinatura de cheques e demais papeis, 
ficando expressamente vedado o uso do nome da associação para qualquer fim 

::~~:nho ás suas finalidades, como fianças, avais ou quaisquer outros at~,\s ;J 
SEÇÃO Ili - Do Conselho Fiscal { 
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Artigo 29 - O Conselho Fiscal, formado por 03 (três) Conselheiros titulares de 
idoneidade reconhecida; é o Órgão de Fiscalização da Gestão Financeira da 
Associação. 

§1 º O Conselho Fiscal será integrado por associados fundadores e/ou 
colaboradores. 

§2º O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus membros, e este 
terá o voto de qualidade. 

Artigo 30 - Os membros do Conselho fiscal serão nomeados pela Assembleia 
Geral, nos termos do Artigo 16°, inciso I deste Estatuto. 

Artigo 31 - Compete ao Conselho Fiscal da Associação: 

1- Fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e verificar o cumprimento de 

seus deveres legais e estatutários; 

li- Oeliberar sobre os relatórios e as contas da Diretoria Executiva, fazendo 

constar de sua obrigatória e prévia manifestação escrita, todas e 

quaisquer observações que julgar necessária à deliberação da 

Assembleia Geral; 

Ili- Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da Associação, 

sempre que necessário; 

IV- Comparecer quando convocados, às Assembleias Gerais, para 

esclarecer seus pareceres, quando assim necessário; 

Artigo 32 - Ocorrendo vacância no período do mandato (4 anos) do Conselho 

Fiscal, a vaga será preenchida no prazo de 90 (noventa) dias em eleições 

extraordinárias para preenchimento do cargo. 

Artigo 33 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, antes 

da deliberação das contas pela Assembleia Geral, e, extraordinariamente, sempre 

n .. ( 
1 

que convocado pelo Presidente da Associação. 

Capitulo IV - Do Patrimônio e da Dissolução ---- . --,.. 
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Artigo 34 - O patrimônio da associação será constitu ído por eventual doação 

inicial dos associados e pelos bens móveis e imóveis e direitos que venham a ser 

acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, de pessoas jurídicas de 

direito privado e de pessoas jurídicas de direito público, nacionais ou estrangeiras; 

prestações de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convênios, apoios e 

financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre desenvolvimento das 

atividades fins da associação. 

Artigo 35 - A associação não distribuirá, entre seus sócios e associados, 

conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e 

os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Artigo 36 - Todo patrimônio e receitas da associação deverão ser destinados aos 

objetivos a que destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e bens 

necessários a seu funcionamento. 

Artigo 37 - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais 

da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 

assembleia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Artigo 38 - A associação poderá ser extinta por deliberação dos associados em 

qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembleia geral extraordinária 

para tal fim, que deverá observar as regras previstas no artigo 18 do presente 

estatuto. Poderá também ser extinta por demais formas previstas em lei. 
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Artigo 39 - Em caso de dissolução da entidade, a destinação de seu patrimô{ io 

será à entidade congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação: 
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Capítulo V - Do Regime Financeiro e Exercício Social 

Artigo 40 - O exercício social e financeiro terá a duração de um ano, iniciando-se 

em 1 de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 41 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na 

escrituração contábil da associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 

resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Parágrafo Primeiro: As demonstrações contábeis serão encaminhadas dentro dos 

primeiros 60 (sessenta) dias do ano seguinte à Assembleia Geral, para análise e 

aprovação. 

Capítulo VI - Disposições Gerais 

Artigo 42 - É expressamente proibido o uso da denominação social em atos que 

envolvam a "Comunidade Terapêutica Viver Bem" em obrigações relativas a 

negócios estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, 

endossas fianças e caução a favor. 

Artigo 43 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 

referendados pela Assembleia Geral. 

Artigo 44 - Fica eleito o Foro desta Comarca de lbiporã/PR para dirimir qualquer 

ação fundada neste estatuto. 

Artigo 45 - O presente Estatuto segue assinado em 02 (duas) vias pelo seu 

representante legal (art. 121 da Lei 6015/73) e visado por advogado nos termos do 

Art. 1 º, §2° da Lei 8906/94 ). 

lbiporã/PR, 19 de novembro de 2021. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE TERAPEUTICA VIVER BEM 

ASSISTÊNCIA E APOIO A MULHERES DEPEDENTES QUIMICAS E 
ALCOOLATRAS E FAMILIARES 

CNPJ: 26.999.838/0001-24 

Aos Dezenove dias do mês de Novembro de 2021, às 20:00 horas, na Rua 

Joaquim Malta, Quadra 6, Lote 9, Vila Rural, na cidade de lbiporã, estado do 

Paraná, reuniram-se as pessoas que assinaram a lista de presença, com 

finalidade de alteração dos artigos 13; 18 e 39 do Estatuto da Instituição. Em 

seguida, os presentes nomearam Silvia Aparecida dos Santos para presidir a 

reunião a mim, Cristiane Eunice Cordão Zuculoto para secretariar os trabalhos. 

(Aberto os trabalhos, iniciou-se a leitura da pauta da reunião, contendo a 

seguinte ordem do dia: A) - Informes; B) - Alteração Estatutária e, C) -

Outros assuntos de interesse dos associados. Dando prosseguimento aos 

trabalhos, na pauta a) - INFORMES, foi informado aos associados que a 

alteração do Estatuto se daria para cumprir a diligência solicitada pela 

Assembleia Legislativa do Paraná, para poder conceder Certificado de 

Utilidade Pública Federal foi feita a leitura do estatuto e respectivos artigos 

alterandos, sendo os seguintes: artigos 13, §1º; artigo 18, inciso IV e artigo 

39 do Estatuto da instituição que foi aprovado por unanimidade, cumprindo 

assim o item da pauta b) ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. Após foi assinado 

lista de presença pelas pessoas presentes. Na pauta C) - OUTROS 

ASSUNTOS DE INTERESSE DOS ASSOCIADOS, foi explanado pela 

presidente a situação atual da entidade e os desafios para o novo ano que se 

avizinha na manutenção do objeto da associação e necessidade de união de 

todos. A assembleia foi presidida pela Presidente: Silvia Aparecida dos Santos, 

casada brasileira, comerciante, portadora do RG 6.565.597-7 SSP/PR e CPF 

879.890.779-49, residente na Rua Manoel Martins, 70, apto 501 , Centro, 

lbiporã/PR e Vice Presidente: Gabriel Palma da Silva, brasileiro casado, 

comerciante, portador do RG 10.725.126-0 SSP/PR e CPF 070.292.779-10, 

residente na Rua Celeste Castanho de Barros, 149 JBl"dim Acapulco 

Londrina/Pr, Tesoureira : Simoni lzidoro Severino, brasileira, solteira, 
,,. 

manipulação de alimentos, portador do RG: 10.002.1446-3 ' SSP/PR e CPF , 

058.749.739-40, residente a Rua Pingo D'Agua, 82, Jardig, ldeal,y~·•·: 
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Secretaria: Cristiane Eunice Cordão zucoloto, brasileira, divorciada, psicóloga, 

portadora do RG 5.098.494-0 SSP/ e CPF 027.525.919-69, residente a Rua 

Xavier da Silva, 201, apto 504, Centro, lbiporã/PR, Conselho Fiscal: Ednadi 

Silva Pereira, brasileira, casada, assistente social, portadora do RG 20.821.83 

SSP/GO e CPF 566.157.361-87, residente no Sitio Monte das Oliveiras, na 

Estrada Principal do Barreirão, lbiporã/PR, Samuel de Araújo, brasileiro, 

casado, conferente, portador de RG 9.620.237-7 SSP/PR e CPF 052.904.349-

17, residente a Rua Ronalt Valter Sodré, 1650, Jardim San Rafael, lbiporã/PR 

Mirislaine Regina dos Reis Boaventura, brasileira, divorciada, empresaria, 

portadora do RG 10.592.689-8 SSP/PR e CPF 070.041.729-02, residente a 

Rua Otavio Cesário Pereira, 476, Jardim Acapulco, Londrina/PR. Em seguida, 

a Presidente franqueou a palavra a quem quisesse usar, sendo que não houve 

manifestação de modo que a Presidente agradeceu a todos os presentes e 

encerrou os trabalhos; eu Cristiane Cordão Zuculoto, lavrei e assinei a presente 

ata, que foi lida, achada conforme e firmada pelo presidente dos trabalhos. 

Consul1c cm hup://horus.fonarpen.com br/consuha 
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ASSOCIA Ã ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

Ç O COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM ASSISTÊNCIA E APOIO A 

MULHERES DEPENDENTES QUÍMICAS E ALCOOLATRAS E FAMILIARES 

CNPJ: 26.999.838/0001-24 

Lista de presença 

Presidente: Si lvia Aparecida dos Santos, casada, brasileira, comerciante, portadora do RG. 
5.555.597-7 SSP/PR e CPF 879.890.779-49 residente na Rua Manoel Martins Marins, 70, apto 

501 , Centro, lbipora/PR. ~ Q A - ' 

··········· ··• ... ..... ..... .. ..... ...... ... ... .. ~ ............... .... ...... ........ ......... ..... .... . 

Vice-Presidente: Gabriel Palma da Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 

10.725.126-0 SSP/PR e CPF 070.292. 779-10, residente na Rua Celeste Castanho de barros, 

; :Jª~J~~"7ISi&L . 
Secretária: Cristiane Eunice Cordão Zucoloto, brasileira, divorciada, psicóloga, portadora do 

RG 5.098.494-0 SSP/PR e CPF 027.525.919-69 residente a Rua Xavier da Silva. 201, apto 

504, Centro, lbiporã/PR. 

.............. .......... ~ .. .... .. .... .. .... .. .. .. ........... .. ... ..... .. ... .. ... .. .. .. .. ...... .... .. .. 

Tesoureiro (A): Simoni lzidoro Severino, brasileira, solteira, manipulação de alimentos, portador 

do RG 10.002.146-3 SSP/PR e CPF 058.749.739-40, residente a Rua Pingo o·Agua, 82 , 

Jardim Ideal, Londrina/PR. 

,::-- ,, ~, - ,. . ' .... 0. /r.,,✓.-J. .'1)é, , ........... J ....... ... .. ~'-.. I.~ . . f .k:( . /..< ..• . .':-:, •.• •.•..• .. .•. .. ... .••.• .. .. ..•.• ••. ..•. •. •••• 

Ednadi Silva Pereira, brasileira, casada, assistente social, portadora do RG 20.821-83 SSP/GO 

e CPF 566.157.361-87, residente no Sitio Monte das Oliveiras, na Estrada Principal do 

·B·a·r~~i~~~:. :~:& .. ........ .......... ........ .... .. .. ... .. .. .. ............. .. .. .......... .. .. .. ...... ... . 

Samuel de Araújo, brasileiro, casado, con ferente, portador do RG 9.620.237-7 SSP/PR e CPF 

052 904;;~ Ru:nalc::S;1650:. Jaroi~-San R~~~I, lbiporO/PR. 

Mirislaine Regina dos Reis Boaventura, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 

10.592.689-8 SSP/PR e CPF 070.041 .729-02, residente a Rua Otavio Cesário Pereira, 476, 

Jardim Acapulco, Londrina-Pr. 

'vv'I ; 1 - - º1 - ~ ' ~ n ~ S ·' Ü-.1\; -- -

B;~I~·~·~~;g;v; e~ ~~ ... b~~;~~lr,~~: ~~~~:~~~d~~~RG ·~~; SSP/PR e 

CPF 071 .177.439-05, residente a Rua António Baldo, 70, Conjunto Lu ls de Sá Londrina/Pr . 

... JJ.M..~ .. :-.5.~.~ v .. ~ .. ~~·· ············· ··· ·· ···············•······ ········•··· 
IBIPORÃ/PR, 19 de Novembro de 2021 . 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3664/2022

Autor: DEPUTADO COBRA REPORTER

Interessado: À ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM ASSISTÊNCIA E APOIO A MULHERES 
DEPENDENTES QUÍMICAS E ALCOÓLATRAS E FAMILIARES

Informação nº: 6/22

Projeto de Lei n°: 416/2021 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba,15 de Março de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2022, às 15:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3664 e o 

código CRC 1A6E4B7E3B6B8FF
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 2354/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2022, às 15:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2354 e o 

código CRC 1F6F4A7D3B6E8BE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 981/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 416/2021

Projeto de Lei nº. 416/2021 
Autor: Deputado Cobra Repórter

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Comunidade Terapêutica 
Viver Bem Assistência e Apoio a Mulheres Dependentes Químicas e Alcoólatras 
e Familiares, com sede no Município de Ibiporã. 

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO 
 
O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Comunidade 
Terapêutica Viver Bem Assistência e Apoio a Mulheres Dependentes Químicas e Alcoólatras e Familiares, com sede 
no Município de Ibiporã.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
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documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de recuperar, dar assistência e acompanhamento às mulheres dependentes químicas, 
alcoólatras e de outras drogas psicoativas, é a missão desta instituição, que vem desempenhando excelente papel, 
tratando pessoas e salvando famílias desta grande tristeza que é a drogadição. , cumprindo assim com os requisitos 
exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                        

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 416/2021, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 22 de março de 2022.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2022, às 15:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 981 e o 

código CRC 1E6C4B7D9E7C5DB
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INFORMAÇÃO Nº 3761/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 416/2021, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de março de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/03/2022, às 11:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3761 e o 

código CRC 1F6A4C8C0F4E6DD
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DESPACHO - DL Nº 2429/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2022, às 12:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2429 e o 

código CRC 1C6B4E8C0E4F6CE
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